	ESTUDOS PRELIMINARES

	DIAGNÓSTICO:

Entre-Ijuís, situado no RS, pop. de 8.938 habitantes, área de 552.623 km². Distante 454 km de POA. Sendo 4.045 habitantes na área rural e 4.893 habitantes na área urbana.

O Município de Entre-Ijuís está registrado no Cadastro Nacional de estabelecimentos de Saúde-CNES, através do nº 2258048 – Centro de Saúde/Unidade Básica.

A proposta é baseada no atendimento às comunidades das ESF do Município. Atualmente temos 3 ESFs.

O ESF I, atende as localidades de São João Batista, Carajazinho, Rincão dos Gonçalves, Esquina Missões, Esquina Konrad, Esquina Marcelo, Esquina Rondinha, Bairro Alto da Avenida e o Bairro Progresso. 
O ESF II, atende as comunidades da área urbana sendo parte do centro do Município, o Bairro São Joaquim, a localidade Serra de baixo, o Rincão dos Peyrot, a localidade de Presidente Vargas e a Colônia Mousquer. 
Por fim, O ESF III, atende o Bairro Ribas, uma parte do Centro, o Rincão da Cachoerinha, a Ressaca do Faxinal, a Esquina Gaúcha, a Esquina Primavera, a Esquina Boa Vista e a Esquina Caraguataí. 
Dessa forma, o Público Alvo desta proposta é todas as pessoas que vivem nestas comunidades.

Observo que a visita domiciliar nessas localidades do interior e urbana, é realizada por equipes compostas de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, os quais realizam o atendimento a pacientes que estão impossibilitados de deslocar-se até o Posto de Saúde.

Assim, a aquisição do veículo também tem a finalidade de propiciar o deslocamento destas equipes de técnicos para realização de grupos de educação e saúde com a finalidade de trocar/passar informações de interesse à saúde, orientações e realização de consultas.

Em função da pandemia as demandas aumentaram consideravelmente necessitando de mais veículos para realização dessas visitas domiciliares.

Atualmente, Unidade Básica conta apenas com 9(nove) veículos os quais não tem conseguido atender a demanda.
Observo que os atuais veículos são antigos e frequentemente tem sofrido manutenção em virtude disso o que dificulta ainda mais o atendimento e deslocamento das equipes.
Aquisição do Veículo:

- A Aquisição de um veículo 0KM, tipo minivan, com pelo menos 07 lugares, para atender as necessidades de transporte de equipes da Rede Básica de Saúde e demais funcionários.

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520, de 2002. 

Cabe ressaltar que o veículo em questão é fornecido pelo mercado nacional, podendo ainda serem descarregados e alienados no comércio civil e particular (conforme § 2º do art. 3º do Anexo I do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000). 

A legislação adicional aplicável à aquisição do objeto do presente Termo de Referência encontra amparo legal além da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002; no Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; no Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019; na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto n.º 8.538, de 6 de dezembro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n.º 8.666 /93 e suas alterações.

	1. Informações Básicas

	A presente análise tem por objetivo a aquisição de bem que atenda às demandas da UBS(ESF I, II e III) através da compra de veículo para o atendimento das necessidades de transporte das equipes da Rede Básica de Saúde e demais funcionários que trabalham na zona rural e urbana, visando o atendimento integral das comunidades, tendo em vista a necessidade de aumento da frota de veículos próprios para atendimento destas demandas. 

	2. Necessidade da Contratação:

	Aquisição de veículo para estruturação da Rede de Atenção Básica a fim de possibilitar o acesso universal e contínuo de serviços de saúde de qualidade à população.


	3. Área Requisitante

	A Secretaria requisitante é a Secretaria Municipal da Saúde do Município de Entre-Ijuís, sendo, portanto, a responsável pela solicitação do certame a qual distribuiu a responsabilidade da seguinte forma:

A) O processo de participação será conduzido pela secretaria da Saúde com a aprovação do Fundo Municipal de Saúde.

B) A gestão do projeto será compartilhada pela Secretaria de Saúde e Secretaria Geral e de Administração, sendo que a guarda do bem ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal da Saúde.

	4. Descrição dos Requisitos da Contratação

	O objeto adquirido, deve dispor dos seguintes requisitos mínimos indispensáveis para atender a demanda:

- Um VEÍCULO AUTOMOTOR, OKM, tipo Minivan, Ano/modelo mínimo 2021, potência mínima 100CV, mínimo 7 lugares para passageiros e motorista, FLEX.
- Promover o deslocamento de equipes técnicas para visita domiciliar nessas localidades do interior e urbana a fim de realizar grupos de educação e saúde com a finalidade de trocar/passar informações de interesse à saúde, orientações e realização de consultas. 

- Fornecer garantia responsabilizando a contratada por qualquer defeito que venha a surgir no conjunto, num período não inferior a seis meses após a venda e assistência técnica pelo mesmo período sem custo adicional ao Município.

- Apresentação do Folder, prospecto ou documento com foto ilustrativa, descritivo completo das funções e/ou especificação técnica do Equipamento a ser entregue.

- Manter Assistência Técnica e mecânica comprovada num raio de distância da sede do Município de até 100km. Esta observação se faz necessária com base no compromisso de melhor atender as comunidades usuárias.
- Quanto a natureza da contratação o objeto não possui natureza continuada uma vez que se trata de bens com entrega imediata.

- O contrato a ser firmado terá prazo padrão adotado por esta Municipalidade de 12 meses.

- Quanto às práticas de sustentabilidade, a empresa e/ou fabricante do bem são fiscalizadas por órgãos ambientais os quais se mantém dentro dos padrões de validades legalmente exigidas haja vista, estarem ativos no mercado.

- As práticas de sustentabilidade do bem estão indicadas junto ao descritivo. Demais práticas como descarte de pneus (são recolhidos).

- O veículo deverá conter especificação técnica (folder) para fins de aferição.

- Neste processo em especial, que trata de aquisição de veículo, não será exigida amostra ou prova de conceito para algum item além do que esteja definido no edital e nos prospectos do item.

- A marca do produto será exigida junto à proposta.

- O FORNECEDOR se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte do veículo até o local da entrega, a qual deverá ser efetivada em até 30 (trinta) dias após a contratação, justificando, se for o caso, por escrito, as razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas.

- A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os bem adquirido, fornecer Nota Fiscal correspondente ao mesmo, assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e administrativas e de transporte até o local da entrega que será na sede do Município de Entre-Ijuís, junto ao Prédio do Centro Administrativo.

- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a esta Instituição; 

- Durante a execução de entrega dos produtos, a Contratada é obrigada a prestar informações sobre o andamento do mesmo, e, caso ocorra imprevistos a Contratada deverá notificar de imediato o Município de Entre-Ijuís sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão tomadas visando à normalização da entrega dos produtos;

- Assumir todas as responsabilidades decorrentes da avença, ressarcindo ao Município de Entre-Ijuís quaisquer prejuízos provocados por eventuais atrasos na entrega, por qualquer dano provocado pelo produto e por descumprimento de qualquer outra disposição deste Termo;

- O bem contratado não poderá ser substituído por outros modelos, salvo por produtos de qualidade comprovadamente superior e mediante justificativa por escrito, devidamente fundamentada e aceita pelo Município de Entre-Ijuís, também de forma expressa;

- Providenciar todos os recursos e insumos necessários a perfeita execução do objeto, devendo estar incluídos no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas, transporte e demais despesas necessárias à perfeita entrega do bem;

- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, nem caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia expressa e anuência do Município de Entre-Ijuís, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais penalidades cabíveis.

	5. Levantamento de Mercado

	O levantamento de mercado foi realizado através de cotações de preços diretamente com as empresas fornecedoras do objeto, onde houveram três cotações. 

	6. Descrição da solução como um todo

	A proposta é baseada na estruturação da Rede de Atenção Básica a fim de possibilitar o acesso universal e contínuo de serviços de saúde de qualidade para a população.

Será com a aquisição do veículo o qual irá propiciar o deslocamento das equipes de técnicos para realização de grupos de educação e saúde com a finalidade de trocar/passar informações de interesse à saúde, orientações e realização de consultas.

Em função da pandemia as demandas aumentaram consideravelmente necessitando de mais veículos para realização dessas visitas domiciliares.

Tanto a manutenção, bem como a assistência técnica, quando for o caso, realizar-se-á através da Própria Unidade Básica de Saúde.

	7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

	O órgão que regula e conduz a aprovação/decisão da destinação do objeto aqui pretendido, é a Secretaria Municipal da Saúde em conjunto com o Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde.

No caso em tela, o valor destinado para aquisição do bem foi proposto pelo Ministério da Saúde antes mesmo de qualquer manifestação deste órgão. 

Assim, a quantidade está norteada pela real necessidade no atendimento as demandas por ocasião da pandemia.

Como trata-se de Emenda Parlamentar de transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde, houve as cotações de mercado de praxe para a aprovação do repasse, sendo que, o mesmo ficou em R$ 100.000,00 do Governo Federal.

Casa haja diferença para mais, este valor deverá ser pago através de recursos próprios do Município.

	8. Estimativa do Valor da Contratação

	A estimativa do valor da contratação, ficou definida em R$ 109.000,00 (Cento e nove mil reais).
O Setor responsável pelos levantamentos, foi a Secretaria Municipal de Saúde, através de seu setor Administrativo, sendo que o valor destinado para a compra, contempla o repasse mais R$ 9.000,00 de recurso próprio destinado para esse fim.

	9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

	A admissão da adjudicação será por item e não por preço global.

As adoções seguem as fundamentações legais para tal, não havendo prejuízo para o conjunto, uma vez que, a houve cotação de valores de empresas do seguimento e todas têm capacidade para a execução e fornecimento do objeto.

	10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

	OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO BEM:
Após a aquisição do bem, o mesmo será utilizado pelas ESF I, II e III, sendo o bem e os custos de manutenção do mesmo, de responsabilidade do Município de Entre-Ijuís através da Secretaria Municipal da Saúde.

No caso em tela, a previsão de recursos para as manutenções preventiva e corretiva do equipamento conta com a presença de oficina na garagem municipal com mecânicos capacitados, e, oficinas mecânicas locais.

Ainda, segue-se agregado a isso, a assistência técnica pós-venda, garantida no contrato, para atendimento num raio previsto de até 100km da Sede, para agilidade nas demandas sem correr o risco de prejuízos no atendimento das demandas.

	11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

	O presente certame tem o alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão uma vez que a previsão orçamentária contempla a despesa utilizada para aquisição:

08.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
103010801.1212000 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE ATENDIMENTO A SAUDE
103010801.2093000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

44.90.52.0000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – 4936

	12. Observância à LC 123/2006

	Na análise deste processo, conclui-se pela avaliação de que a licitação não será de exclusividade para ME e EPP, uma vez que o valor é superior ao legalmente permitido para tal.

	13. Modalidade e tipo de aquisição

	O tipo mais adequado e que segue o padrão de orientação segundo o Decreto nº 10.024 de 20/09/2019, é o de Pregão Eletrônico do tipo menor preço, uma vez que se tornou obrigatória por força de Lei, especialmente quando se trata de transferências voluntárias do Governo Federal.

Esse modelo não deixa dúvidas quanto a possível avaliação ou não desse tipo de adoção, uma vez que a vontade do legislador ficou bem definida na legislação adotada para esse tipo de aquisição de bens, sendo que, esta Municipalidade encontra-se em fase de adaptação deste novo modelo.

Dessa forma, o Município não tem opção para outra modalidade, até porque, outros órgãos externos, não aprovariam o processo como um todo.

Também será adotada a forma tradicional de Pregão uma vez que não há a necessidade de contratações frequentes da mesma natureza, nem a previsão de entrega parcelada e, pela natureza do objeto, foi possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

	14. Resultados Pretendidos

	Resultados positivos, com ganhos diretos e indiretos através das atividades desenvolvidas e disponibilizadas a comunidade, através de atendimento de qualidade e eficiência aos usuários do SUS pelas ESFs. 
Ainda, com relação à sustentabilidade, a aquisição deste veículo será de uso coletivo, o que diminui os impactos ambientais.
O descarte correto dos resíduos inservíveis, neste caso, pneus, será realizado pelo próprio município, através do Departamento Municipal do Meio-Ambiente DEMAM. Quando depreciado o veículo, tornando inviável sua reforma, o mesmo será leiloado, originando renda ao município, que utiliza como recurso para futuras contrapartidas de novos equipamentos/veículos. 
Os ganhos diretos e indiretos previstos, baseia-se no atendimento integral no domicílio e bem como nas comunidades através da realização de grupos de educação em saúde ao qual se faz necessário a disponibilização de um veículo para essas atividades dos ESFs.
Quanto a economicidade, o recurso para aquisição se deu através de um projeto visando repasse federais para essa finalidade o que não envolverá maiores gastos do Município a não ser a contrapartida se houver. 
Quanto a eficácia e eficiência, bem como o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros ficou amplamente demonstrado nos itens acima expostos.


	15. Providências a serem adotadas

	O Município dispõe de pessoal capacitado e habilitado para a organização, gestão e cumprimento de todas as fases e metas deste processo.

Nossa estrutura responsável pelo gerenciamento e fiscalização, é composta de:

03 Médicos; 

03 enfermeiros;

03 Técnicos em enfermagem;

27 Agentes de Saúde;

	16. Possíveis Impactos Ambientais

	O Veículo já vem com dispositivos de baixa emissão de CO2 de fábrica conforme padrões e critérios técnicos do IBAMA.
Os pneus serão coletados e descartados segundo as normas técnicas de descarte para produtos dessa natureza segundo a política reversa
Os óleos e outros componentes referentes à manutenção, também são coletados por órgãos específicos a essa finalidade os quais estão sob o controle do nosso Setor de Meio ambiente.

	17. Declaração de Viabilidade

	Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.

	A partir dos critérios delimitados neste estudo, os resultados preliminares apontaram para a necessidade de aquisição de um veículo para atendimento da demanda ora solicitada.
A verba repassada pelo Governo Federal, através do Ministério da Saúde, tem destino certo para compra de um veículo não dando margem de escolha ou opção ao Município, senão a de adquirir o bem inserido no Projeto.

Assim, apuramos valor de custos caso o Município tivesse que desembolsar o total dos valores para adquirir o mesmo objeto sendo que restou em aproximadamente R$ 109.000,00.
Concluímos, portanto, que o Projeto em questão, terá, por parte do Município de Entre-Ijuís, o investimento de aproximadamente R$ 9.000,00, sendo este o custo total a ser desembolsado no período de 12 meses, além das taxas de seguro e gastos com combustível.
Além disso, a propriedade do objeto passa a ser do Município o que pode ser revertido em valores ao erário após o leilão do mesmo.
Dessa forma, restou evidenciado a viabilidade do Projeto em toda a sua extensão.
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